
   

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO 
ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública:  
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento futuros e eventuais de Prótese Dentária, 
incluindo serviços de moldagem, modelagem, confecção laboratorial e adaptação bucal, para 
atender a Secretária Municipal de Saúde. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONSIDERANDO, a Portaria nº 1.924 de 17 de novembro de 2023 do Ministério da Saúde, 
que trata da transferência de incentivos financeiros federais para investimento de capital e 
custeio na Atenção Primária à Saúde, o município de Corumbataí do Sul foi habilitado a receber 
incentivo financeiro para o Laboratório Regional de Prótese Dentária – LRPD. Destacando que 
o recurso vem sendo repassado desde novembro de 2023, e que os serviços de próteses dentárias 
desempenham papel crucial na promoção da saúde bucal e bem-estar da comunidade, é 
importante que o município invista nesse tipo de serviço pois expandirá o acesso a serviços 
essenciais, diversificando as ofertas na Unidade Básica de Saúde (UBS), incluindo prótese total, 
parcial removível e fixa sobre dentes, proporcionando tratamentos odontológicos abrangentes 
e personalizados localmente. Irá promover uma melhor qualidade de vida à população atendida, 
tendo em vista que próteses bem-confeccionadas contribuem diretamente para a capacidade de 
comer, falar e sorrir. Vale salientar que a quantidade solicitada é para atender atual demanda 
bem como as que irão aparecer durante a no do convenio firmado com o Governo Federal. Além 
disso, a iniciativa está em sintonia com os objetivos do Programa Brasil Sorridente, assegurando 
acesso igualitário a serviços odontológicos de qualidade em todo o país. 
 
3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
3.1. Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de empresas 
enquadradas nas modalidades de Consórcio no procedimento licitatório.  
3.2. Acerca da vedação de formação de consórcio, cabe ressaltar que conforme disposto no Art. 
15, da Lei Federal nº 14.133/2021, a admissão de licitantes reunidos em consórcio é uma 
faculdade da Administração.  
3.3. Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, 



   

 

o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias 
ou imotivadas. 

E assim conclui: 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 
processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da 
ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para a execução do objeto. 

Averbe-se a orientação do Tribunal de Contas da União:  

Ademais, a participação de consócios em torneios licitatórios não 
garante aumento de competitividade, consoante arestos do relatório e 
voto que impulsionaram o Acórdão nº 2.813/2004-1ª Câmara, que 
reproduzo: “O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 
Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. 
Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto 
porque a formação de consórcios tanto pode se prestar para fomentar a 
concorrência (consórcios de empresas menores que, de outra forma, não 
participariam do certame), quanto cerceá-la (associação de empresas 
que, em caso contrário, concorreriam entre si) (...) vemos que é 
praticamente comum a não-aceitação de consórcios (...)” (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública”. 7ª 
edição. Ed. Renovar. 2007. Páginas 442 a 443.) (grifamos). 

Marçal Justen Filho explica que:  

“em regra o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 
Direito, Na tentativa de reduzir a dominação de mercado e assegurar a 
livre concorrência, o Estado prefere evitar a formação de consórcios. A 
formação de consórcio acarreta risco da dominação de mercado, através 
de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo 
de licitações, a formação de consórcios reduz o universo da disputa. O 
consórcio significa que eventuais interessados, ao invés de 
estabelecerem disputa entre si, formalizam acordo que elimina a 
competição.” 

3.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. 

3.5. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

3.6. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 
Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é fornecimento é de grande vulto 
econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria 
que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

3.7. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 
atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração 
Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 



   

 

transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 
Administração. 

3.8. Trago à baila, em reforço da tese esposada, o entendimento da equipe técnica do TCU, que 
no bojo do Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, assim se manifestou, verbis:  

 

O Art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021 da Lei de Licitações 
expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir a 
participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da 
discricionaridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a 
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência 
(consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam 
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso 
contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo 
Bacen, vemos que é prática comum a não-aceitação de consórcios.  
 

3.9. Frente ao exposto, tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de 
consórcio e que a presente licitação, também não se configura pela necessidade de grandes 
investimentos para a consecução do objeto, muito menos possui multidisciplinaridade em 
termos de produtos a serem fornecidos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas 
em consórcio, neste caso, é a escolha mais acertada, pois no entendimento do órgão demandante 
da licitação, seria abrir a possibilidade de empresas que isoladamente cumpririam o objeto se 
reunirem de forma a prejudicar a ampla concorrência e, consequentemente, o Poder Público. 
3.10. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 

 
4. VALOR MÁXIMO 
4.1. O valor máximo para a contratação importa em R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e duzentos 
reais). 
 
5. DA METODOLOGIA 
5.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o 
escopo de promover a licitação e determinar as condições que disciplinarão a eventual 
contratação dos serviços. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO  
6.1. As especificações dos serviços a serem contratados foram elaboradas de modo a ser de boa 
qualidade. Vale ressaltar o conceito de "melhor preço" para a Administração Pública e não 
somente o conceito de "menor preço". Os valores atribuídos aos serviços são estimados e 
aproximam-se aos praticados no mercado por prestadores de serviços idôneos. 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 



   

 

Item Especificação Und Quat. Valor Máx. 
Unitário 

Valor Máx. 
Total 

1 Confecção de Prótese Dentária (Obs.: Prótese 
Parcial Provisória) Especificações: prótese 
parcial provisória com grampos de aço inox; em 
resina acrílica termopolimerizante em pó rosa 
médio com veias (polímero de metil 
metacrilato); líquido de acrílico 
termopolimerizante (monômetro metil 
metacrilato, topanól); dentes de fabricação 
nacional; de estoque; em resina acrílica 
prensada; diversos modelos, cores e tamanhos, 
em acordo com a condição bucal de cada 
paciente; dentes tipo dentron; gesso comum, 
gesso tipo pedra, silicone por condensação, 
alginato, pasta zinco-enólica. Etapas de 
Trabalho: 1. Vazamento imediato em gesso 
pedra ou gesso comum após moldagem pelo 
dentista; 2. Confecção da base de prova para 
tomada da dimensão vertical; 3. Montagem em 
articulador tipo charneira, montagem dos 
dentes; 4. Prova da montagem no paciente; 5. 
Montagem em articulador tipo charneira, 
montagem dos dentes; 6. Prova de montagem no 
paciente; 7. Prensagem, polimerização, 
acabamento e polimento. (O molde das próteses 
será de responsabilidade da empresa vencedora, 
devendo serem feitos no Centro de Saúde do 
Município). 

SV 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00 

 
LOTE 2 
Valor Máximo do Lote: R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais). 

Item Especificação Und Quat. Valor Máx. 
Unitário 

Valor Máx. 
Total 

1 Confecção de Prótese Dentária (Obs.: Prótese 
Total) Especificações: prótese total mandibular 
(inferior) ou prótese total maxilar (superior); em 
resina acrílica termopolimerizante em pó rosa 
médio com veias; com palato incolor (polímero 
de metil metacrilato); líquido de acrílico 
termopolimerizante (monômetro metil 
metacrilato, topanól); dentes de fabricação 
nacional; de estoque; em resina acrílica 
prensada; diversos modelos, cores e tamanhos 
em acordo com a condição bucal de cada 

SV 150 R$ 348,00 R$ 52.200,00 



   

 

Item Especificação Und Quat. Valor Máx. 
Unitário 

Valor Máx. 
Total 

paciente; dentes tipo dentron; moldeira em 
acrílico autopolimerizante; gesso comum; gesso 
pedra; silicone por condensação, alginato, pasta 
zinco-enólica. Etapas de Trabalho: 1. 
Vazamento imediato em gesso pedra ou gesso 
comum após moldagem pelo dentista; 2. 
Confecção de moldeira individual em acrílico 
autopolimerizante; 3. Moldagem de base de 
prova com pasta zinco-enólica, vazamento 
imediato com gesso tipo pedra; 4. Confecção da 
base para prova, com rolete em cera para 
tomada da dimensão vertical do paciente; 5. 
Montagem em articulador tipo charneira, 
montagem dos dentes; 6. Prova de montagem no 
paciente; 7. Prensagem, polimerização, 
acabamento e polimento. (O molde das próteses 
será de responsabilidade da empresa vencedora, 
devendo serem feitos no Centro de Saúde do 
Município). 

 
7. DA FORMAÇÃO DE PREÇO 
7.1. A pesquisa de preço para definição do valor máximo estimado foi feita com base na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2022, ACORDÃO N. 
1108/2020-TCE-Pr. 
7.2. Como metodologia para obtenção do preço máximo estimado foi a MEDIANA obtida nas 
pesquisas de preços junto a 04 (quatro) prestadores de serviços, e Contrato nº 84/2024 (Pregão 
Eletrônico nº 18/2024, prefeitura municipal de Barracão – Pr, conforme Análise de Cotação, 
parte integrante do processo administrativo. 
 
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações, prazos e demais condições estabelecidas nesse Termo. 
 
9. DA ATA CONTRATUAL, PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
9.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 
convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
convocação, sob pena de decair do direito de ter seu serviço registrado, nos termos do Art. 90, 
da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei 
citada. 
9.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 
solicitação expressa do detentor, e motivo justificado.  
9.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de Ata Contratual 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 



   

 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração de Ata 
Contratual nas condições propostas pelo licitante vencedor.   
9.3.1. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso 
de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados 
pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de execução e demais características dos 
serviços a serem prestados.   
9.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
9.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação dos serviços 
conforme objeto nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para o serviço pretendido, desde que devidamente 
motivada.  
9.7. O pagamento será no 15º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 
emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 
9.7.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 
referente ao fornecimento e/ou serviço prestado, em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com base 
na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 
9.7.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o prestador de serviços 
apresentar CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do 
empenho e posterior liquidação e pagamento. 
9.7.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa dos serviços prestados, 
número da licitação, número do Processo Licitatório e número da Ata Contratual, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 
9.8. Os custos serão cobertos com recursos da Administração Municipal, provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias: 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.39.00.00. Fonte: 01303 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.39.00.00. Fonte: 01494 
05.001.10.301.0007.2.076.3.3.90.39.00.00. Fonte: 01303 
9.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
9.10. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com CNPJ 
nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e deverá 
ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 
notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 
9.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 
Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 



   

 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
9.12. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 
 
10. DO REAJUSTE DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência da Ata Contratual, os preços serão fixos e passíveis de recomposição, 
desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 
10.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
rescindir a Ata Contratual e iniciar outro processo licitatório. 
10.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 
convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 
preço registrado na Ata Contratual, sendo que o novo preço fixado será válido    a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município. 
 
11. DA VIGÊNCIA DA ATA CONTRATUAL 
11.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se 
estenderá pelo período de 12 (doze) meses. Poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.2. Os contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP têm prazo de vigência 
próprio, observado o disposto no Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual;  
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  



   

 

12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual;  
12.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata contratual;  
12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
12.1.10.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à 
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública 
ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Termo as seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 
§ 2° da Lei N° 14.133/2021.  
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  
d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata contratual, por 
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, 
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida 
pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo 
Município;  
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “12.1.” deste Termo no percentual 
de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da infração.  
12.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  
12.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 
da Lei Federal n° 14.333/2021.  
12.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  



   

 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal n° 
14.133/2021.  
12.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
12.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
13. DO VALOR UNITÁRIO 
13.1. Preço unitário e total do item e valor global da proposta formulado em moeda corrente 
nacional, devendo estar nele incluídas todas as despesas, tais como: impostos, fretes, e outros 
se houver. 
 
14. DA SOLICITAÇÃO, PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
14.1. Os serviços deverão ser realizados no Centro de Saúde Municipal, na Avenida Xavantes, 
nº 145, centro, Corumbataí do Sul – Pr, e/ou na sede da empresa contratada, sendo que deverá 
ser entregue em até 60 (sessenta) dias. 
14.2. Os serviços serão solicitados parcialmente conforme as necessidades e demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
14.3. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após conhecimento 
da notificação, os serviços que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará 
sua aceitação.  
14.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas a prestação dos serviços, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários.  
14.5. Os serviços estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade com 
as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo 
de validade (quando houver).  
14.6. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços e 
produtos, obrigando-se a substitui aquele que forem presados e/ou fornecidos em desacordo 
com a proposta. 
14.7. Serão rejeitados no recebimento, os serviços com especificações diferentes das contidas 
no objeto e das informadas na proposta. 



   

 

14.8. O(s) serviço(s) serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 
 
15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA CONTRATUAL 
15.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 
Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual a Senhora ANDREIA 
PALOMBARINE DOS SANTOS DONATO, Secretária Municipal de Saúde, a quem compete 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 
objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Rodrigo Duenhas, Portaria nº 
28/2024, o acompanhamento do fornecimento e/ou execução do objeto da contratação, 
informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
execução contratual. 
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 
previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas editalícias;  
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 
e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Fatura 
devidamente atestado, nos prazos fixados; 



   

 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  
16.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Fornecer os serviços objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 
Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na prestação dos serviços, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de aplicação 
das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 14.133/2021; 
c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 
Contratual;  
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 
habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 
Contratual. 
 
17. DA EXTINÇÃO DA ATA CONTRATUAL  
17.1. Os contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei 



   

 

Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  
17.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei citada.  
17.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
17.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
17.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
17.2.3. Indenizações e multas;  
17.2.3. A extinção do Contrato, não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório conforme Art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
PAÇO MUNICIPAL, 06 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

ANDRÉIA PALOMBARINI DOS SANTOS DONATO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


